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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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DECLARAÇÃO DE URGÊNCIA PARA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE

Através deste ato, para fins de imissão provisória na posse, na forma do
art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365/1941, e com base no Decreto Desapropriatório n°
10.273/2023, publicado no Diário Oficial do Município de João Pessoa n° 0247,
de 23 de março de 2023, declara-se a urgência da desapropriação:

- Do imóvel de Localização Cartográfica atual 07.079.0265.0000.0000
(Inscrição Municipal nº 153392-4), situado na Rua Helena Freire, nº 294,
Bairro Altiplano Cabo Branco, nesta Capital;

- Do imóvel de Localização Cartográfica atual 07.079.0465.0000.0000
(Inscrição Municipal nº 104453-2), situado na Rua Emílio de Araújo
Chaves, nº 203, Bairro Altiplano Cabo Branco, nesta Capital.

A urgência decorre da necessidade de dar efetividade à implantação de
via urbana, interligando a Rua Antônio Franciscano do Amaral e Rua Artur
Enedino dos Anjos, e, com isso, não paralisar as outras intervenções de melhoria
na mobilidade urbana que estão sendo implementadas na região sul de João
Pessoa.

CÍCERO LUCENA FILHO
Prefeito do Município de João Pessoa

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento
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SEAD

PORTARIANº 470 Em, 31 de maio de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
37.428/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a GIVALDO ALVES SILVA DE SOUZA, matrícula nº
78.702-7, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “c”(pós-
graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDEC

PORTARIAnº. 058/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 05/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ANA VÍRGINÍA DE MEDEIROS FERREEIRA,
matrícula 100957-7, Direto de departamento de bens móveis, como fiscal
administrativa; e IVANILDO RODRIGUES FERNANDES, matrícula 95038-6,
Chefe da divisão de almoxarifado, para exercer a função de fiscal técnico, do Contrato
nº 10.043/2023 Pregão Eletrônico N° 10.036/2022,, referente ao que trata da aquisição
de obras literárias para ampliação e modernização do acervo das bibliotecas escolares e
dos espaços de leitura (salas ou cantinhos de leitura) de todas as unidades de ensino da
Rede Municipal de ensino Município de João Pessoa, firmado com VIZU EDITORA E
DISTRIBUIDORADE LIVROS LTDA CNPJ: 02.593.711/0001-42.,

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e
art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIAnº. 126/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 30/05/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Lucas Vinícius G. da Silva, Matrícula 85.535-9; comoDesignar os servidores
fiscal técnico Lucas Mateus Martins Soares, Matrícula: 96.702-5; e Lucas Vinicius, e
Tavares, Matrícula 91.960-8, como fiscais administrativos do Contrato nº,
10.078/2023 Pregão Eletrônico Nº 10.007/2023,, referente ao referente a aquisição de
materiais de SERRALHARIA para serviços de manutenção das Escolas, CREIS e prédios
administrativos da Secretaria de Educação e Cultura, firmado com DISTRIBUIDORA
MACBRAZ LTDA– EPP, CNPJ: 07.190.090/0001-70.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIAnº. 133/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 05/06/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Lucas Blatt - Matrícula 101.075-3, Chefe da Divisão de
Ciências - DTIC, como fiscal administrativo, e -Ademir Cabral de Lima Junior
Matrícula , como97.099-9, Chefe da Seção de Gerenciamento de Ativos em TI - DTIC
fiscal técbuci, , referente aodo Contrato nº 10.025/2022 Pregão Eletrônico Nº
09.033/2021, referente a contratação de empresa especializada no fornecimento pacotes
de acesso à internet móvel 4G via serviço móvel pessoal (SMP), com franquia mensal de
20 GB e fornecimento de chip SIM -Card da Secretaria da Educação do Município de
João Pessoa - SEDEC, firmado com TIM S/A, CNPJ: 02.421.421/0001 -11.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa
nº 04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e
art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do 1° aditivo do
contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEDES
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SEDURB
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Assinatura

SEDHUC
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IPM

PORTARIANº 016/2023

João Pessoa, 07 de junho de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Ceder o servidor ,WERTON JOSÉ CABRAL RODRIGUES FILHO
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - ATUÁRIO, matrícula nº.70.998-1, tendo em
vista solicitação através do Ofício n° 430/2023 do TRF 5° REGIÃO, para ocupar
o cargo em comissão cargo deAssistente Técnico III, Código FC-3, da Seção de
Legislação de Pessoal, no Núcleo de Gestão de Pessoas.

II - Esta cessão ocorrerá com ônus para o CEDENTE e com reembolso
das despesas.

III - A cessão será pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser
renovada a critério desta administração.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo os
efeitos desta cessão a partir de 01 de julho de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO Nº. 324/2023
PROCESSO Nº 7.956/2023

CHAVE CGM: EAV3-OMYR-X4I8-D6B8

O Fundo Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO
DE CONTRATO PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS PARA ATENDER O COMPLEXO
HOSPITALAR MANGABEIRA GOVERNADOR TARCÍSIO BURITY, CONFORME
DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTOS, UTILIZANDO RECURSOS ADVINDOS DE
EMENDAS ESTADUAIS, firmado para atender as finalidades precípuas da
Administração, , com validade a partir daterá vigência até o final do exercício financeiro
assinatura do contrato e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa
Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e
incluir o último relativos à , nos Recursos, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.096/2022
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 10.078/2023
Objeto: aquisição de materiais deO objeto do presente Termo de Contrato é a
SERRALHARIA para serviços de manutenção das Escolas, CREIS e prédios
administrativos da Secretaria de Educação e Cultura, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Partes: Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
DISTRIBUIDORAMACBRAZ LTDA-EPP, :CNPJ 07.190.090/0001-70.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12.244/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.007/2023

Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e
Cultura, e o Sr. , pela empresaJosé Rodson Maciel Junior DISTRIBUIDORA
MACBRAZ LTDA– EPP.

Classificação: 10.101.12.361.5417.102498 e 10.101.12.365.5417.102682
Natureza: 3.3.90.30.
Fonte: 500 - Recursos não vinculados de impostos

540- FUNDEB
550- FNDE (Salário-Educação)

Vigência: até o final do exercícioO prazo de vigência deste Termo de Contrato será
financeiro, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de
Imprensa Oficial.

VALOR GLOBAL: R$ 142.110,50 (Cento e quarenta e dois mil, cento e dez reais e
cinquenta centavos).

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura
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EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 63.101/2023

CHAVE CGM: 5RAF-EPC6-LBB8-GURJ

Dispensa de Licitação 63.002/2023. Processo: 6.806/2023

Contratante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa/PB – IPMJP, CNPJ:

40.955.403/0001-09

Contratado: Pró-Redes Comércio e Serviços Ltda CNPJ/CPF: 07.019.997/0001-79

Objeto: Aquisição e Instalação de Persianas Verticais

Valor: R$ 4.984,76 (quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos)

Vigência: 31/12/2023

Dotação Orçamentária:

Classificação Funcional: (06.201) 09.122.5001.062603

Elemento De Despesa: 33.90.39

Fonte De Recursos: 1800.011111 – FUNPREV

CAROLINE FERREIRA AGRA

Superintendente
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AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA Nº 13.004/2023

O Fundo Municipal Saúde através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pelas Portarias n°s. 1994/2022 e 599 e 764/2021, toma público para
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA
DE PREÇOS da Concorrência pública N° 13.004/2023, tendo como objeto a
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – USF PORTE II –
ALDEIA SOS, LOCALIZADA RUA PAULINO DOS SANTOS COELHO, S/N,
MANGABEIRA, JOÃO PESSOA – PB. Da análise das propostas de preços oferecidas
pelas partes interessadas e forma de toda fundamentação exposta em Ata, a Comissão
Setorial de Licitação decidiu e Julgou classificada a empresa: NORDESTE,
CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA- CNPJ Nº04.290.148/0001-69, no valor de
R$ R$ 2.052.417,57(Dois milhões, cinquenta e dois mil,quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e sete centavos). Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais,
ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra decisão da
Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na
forma disposta no Art. 109,1, alínea “a” e § 4“ da Lei 8.666/93. Esta decisão pode ser
encontrada no sítio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 12 de junho de 2023.

Valquiria Silva de Araújo
Presidente da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 5.273/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.033/2023
CHAVE CGM:ACOG-CLCW-2LR0-SORH
DATADEABERTURA: 22/06/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS REGULAMENTADOS PELA PORTARIA Nº 344/98, PARA
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
DESTINADOS AS UNIDADES HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA
(POLICLÍNICAS, SAMU E CAPS) E UPAS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Ismael
Fernandes Ataíde dos Santos, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O
Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site , sob o e no sitewww.gov.br/compras/pt-br/ número da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 07 de junho de 2023.

Ismael Fernandes Ataíde dos Santos
Pregoeiro da CSL

3º AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 1.607/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.076/2022
CHAVE CGM: L3OQ-ZDIW-6H25-BQ2Y
DATADEABERTURA: 27/06/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO,
I N C L U I N D O : L O C A Ç Ã O D E E Q U I PA M E N TO S ( I M P R E S S O R A
MULTIFUNCIONAL); REPOSIÇÃO DE SUPRIMENTO; DISPONIBILIZAÇÃO DE
SISTEMA PARA GESTÃO INFORMATIZADA DA SOLUÇÃO; ALÉM DE
SUPORTE TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO PRESENCIAL (PREVENTIVAE
CORRETIVA).

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson
Wellcker da Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados,
que reabrirá a licitação na modalidade Pregão Eletrônica, sob o critério do menor preço
por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, no site , sob owww.comprasgovernamentais.gov.br número da UASG
926792, e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com
o Pregoeiro e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às
17:00h, no Fone: (83) 3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação
legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto
Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e
9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 07 de junho de 2023.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.001/2023
MEMORANDO INTERNO N° 151.157/2022

CHAVE CGM: R1JQ-6CM0-ME9D-ZPEO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PA R A E X E C U Ç Ã O D E D R E N A G E M E PAV I M E N TA Ç Ã O E M
PARALELEPÍPEDOS DE 30 RUAS NO BAIRRO DE MANGABEIRA, EM JOÃO
PESSOA/PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que houve interposição de recursos na
referida licitação pela empresa ANTUNES ENGENHARIA EIRELI-ME CNPJ Nº
22.455.563/0001-07, contra a decisão da CSL pela classificação da empresa
CONSTRUTORA F & COSTA EIRELI - ME CNPJ Nº 07.360.005/0001-74. Tal recurso
foi conhecido como tempestivo, mas no mérito lhe foi negado provimento, conservando-
se a decisão anteriormente prolatada para ratificar e manter o julgamento de proposta.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, aAdministração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e noAcórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 02 de junho de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.004/2023
MEMORANDO INTERNO N° 10.220/2023
CHAVE CGM: 1D9B-DX3O-D6U3-JIM6

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições
legais, torna público para o conhecimento dos interessados que a empresa CONSTRUPAV
EMPREENDIMENTOS LTDA 30.251.160/0001-74 interpôs recurso administrativo contra o
RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTADE PREÇOS da Concorrência Pública Nº
11.004/2023, que tem como objeto a EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS DE 15 RUAS NO BAIRRO DE GRAMAME, EM JOÃO PESSOA/PB.
Tal recurso foi conhecido como tempestivo, mas no mérito lhes foi negado provimento,
conservando se a decisão anteriormente prolatada para ratificar e manter o julgamento de
proposta de preços sendo, portanto, declaradas classificadas as empresas: 1ª) CONSTRUPAV
EMPREENDIMENTOS LTDA 30.251.160/0001-74, com proposta no valor de R$
6.804.185,95; 2ª) KANOVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº
11.306.141/0001-53, com proposta no valor de R$ R$ 7.261.452,51; 3ª) ANTUNES
ENGENHARIA EIRELI-ME CNPJ Nº 22.455.563/0001-07, com proposta no valor de R$
7 . 3 6 7 . 0 0 5 , 3 3 . E s t a d e c i s ã o p o d e s e r e n c o n t r a d a n o s i t i o
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 02 de junho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 3.036/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.023/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES
PARA REALIZAÇÃO DAS DETERMINAÇÕES QUANTITATIVAS DE ELETRÓLITOS,
COM CESSÃO, EM COMODATO, DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES E
FORNECIMENTO DE PAPÉIS PARAIMPRESSÃO DOS RESULTADOS, EM TAMANHO
COMPATÍVEL COM O MODELO DO EQUIPAMENTO E EM QUANTIDADE
SUFICIENTE PARA IMPRESSÃO DOS RESULTADOS DE TODOS OS TESTES
ADQUIRIDOS.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 3.036/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.023/2023, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da empresa: VITALLIS
DIAGNOSTICA LTDA sob o CNPJ nº 01.663.156/0001-15, item 01, no valor total de R$
442.598,40, perfazendo o valor global de R$ 442.598,40 (quatrocentos e quarenta e dois mil,
quinhentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), classificada pelo critério de menor
preço por item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º,
inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002,
em consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços,
sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput doArt. 87 da Lei
nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Declaro que o item 02 foi
deserto.

João Pessoa, 07 de junho de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

ONDE SE LÊ:

5.1 O valor Global do presente contrato é de R$ 0,00 (ZERO REAIS), pois a CONTRATADA
concederá um desconto no valor dos serviços/produtos prestados de 31,00% (trinta e um por cento)
sobre as despesas efetivas realizadas pela CONTRATANTE com os serviços/produtos elencados
dos itens 01 a 03 da Clausula Quarta retro mencionada, conforme disposto na proposta da
CONTRATADA, adjudicada e homologada pela CONTRATANTE, referentes aos itens do Pregão
Eletrônico SRPnº 06.041/2022.

LEIA-SE:

5.1 O valor de referência do presente contrato é de R$ 1.003.369,12 (Hum milhão e três mil
trezentos e sessenta e nove reais e doze centavos). A CONTRATADA concederá um desconto no
valor dos serviços/produtos prestados de 31,00% (trinta e um por cento) sobre as despesas efetivas
realizadas pela CONTRATANTE com os serviços/produtos elencados dos itens 01 a 03 da Clausula
Quarta retro mencionada, conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e
homologada pela CONTRATANTE. Devido ao percentual de desconto ofertado, o Valor de
referência com o desconto ofertado do presente contrato será de R$ 692.324,69 (seiscentos e
noventa e dois mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos), referentes aos
itens do Pregão Eletrônico SRPnº 06.041/2022.

João Pessoa - PB, 07 de Junho de 2023.

_________________________
Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 11.773/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.048/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAVE: 0PF8-V7AV-GA7W-YLI8

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EM
CARÁTER EMERGENCIAL, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOADESTINADOSAOS HOSPITAIS

Com base nas informações constantes no Processo n.º 1.907/2023, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.009/2023, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido, em
favor da empresa: , sob oGRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME CNPJ
nº. 12.040.718/0001-90, perfazendo o valor total de R$ 37.935,00 (trinta e sete mil,
novecentos e trinta e cinco reais), a ARTSÍNTESE COMÉRCIO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 05.287.113/0001-33sob o
perfazendo o valor total de R$ 24.255,00 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais) e a DROGAMED COMERCIO E MANUTENÇAO DE APARELHOS
ELETRO MÉDICOS LTDA, CNPJ nº. 13.835.264/0001-07,sob o perfazendo o valor
total de R$ 30.723,00 (trinta mil, setecentos e vinte e três reais) totalizando o valor de R$
92.913,00 (noventa e dois mil, novecentos e treze). Para contratação do objeto em
referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações, em
consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 07 de Junho de 2023

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 00.815/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.011/2023
CHAVE CGM: 8H1X-7VD3-OOI4-Q0RF
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES PARA OS CENTROS CIRÚRGICOS DO HOSPITAIS
PERTENCENTES À SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA/PB.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 00.815/2023, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.011/2023, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação ADJUDICO E
HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: KSS COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA sob o CNPJ nº 79.805.263/0001-28, item
01, no valor total de R$ 1.170.000,00, perfazendo o valor global de R$ 1.170.000,00 (Hum milhão
cento e setenta mil reais), classificada pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º,
Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas
as proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao
registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput
doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 07 de Junho de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 01 AO CONTRATO Nº 06-524/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06-041/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/096942

Para fins de retificar a noCLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO, Item 5.1
Contrato 06-524/2022 - PARACONTRATAÇÃO DE PESSOAJURÍDICAPARAPRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÕES, CAMINHÕES BASCULANTES, ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS CONFORME
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO FABRICANTE E DE MATERIAIS NECESSÁRIOS AO
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS, LUBRIFICANTES, TROCADE ÓLEOS
E FILTROS, LANTERNAGEM E PINTURA, GEOMETRIA E ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, ASSIM COMO OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA DE SOCORRO
MECÂNICO E GUINCHO) PARA VEÍCULOS, DA FROTA OFICIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SEINFRA
E DA SEDEC, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA E A EMPRESA SERVCLIMA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, realiza-se através do
presente termo, as alterações abaixo:
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PROCESSO N.º 7.827/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.037/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAVE:4F32-FYQG-Q8M8-4P9F

O b j e t o : L O C A Ç Ã O D E I M Ó V E L PA R A I N S TA L A Ç Ã O D A
RESIDÊNCIATERAPÊUTICANOSSO LAR EM JOÃO PESSOA/PB

Com base nas informações constantes no , referente àProcesso n.º 7.827/2023 Dispensa
de Licitação n.º 13.037/2023, em cumprimento aos termos doArtigo 43, inciso VI, da Lei
n° 8.666/93 e alterações, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido e o
objeto em favor: ,Ao SR. JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito no CPF sob o
nº023.434.874-72, com valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Perfazendo o
valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para locação do objeto em
referência, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, , do citado diploma legal.caput

João Pessoa, 07 de junho de 2023

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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PROCESSO N.º 22.196/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.011/2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAVE: PM6O-T0SP-RHDP-YU0Z

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARAATENDER A
DEMANDAJUDICIAL.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 22.196/2022, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.011/2023, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,
em favor da empresa: sob oCLINICA GERAL E PEDRIATRIA LTDA, CNPJ nº.
12.780.939/0001-03, perfazendo o valor total de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais).
Para contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e
suas alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 07 de junho de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                 João Pessoa, 12 de junho de 2023    *    n° 0299    *    Pág. 019/022

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D31A-595E-B7C1-86DD

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0C3E-3376-F624-2E64

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CA0C-D69E-B7E5-8B64



Pág. 020/022    *    n° 0299    *    João Pessoa, 12 de junho de 2023 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9791-8323-2F1B-061B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CB51-BA26-66BF-A67A

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D130-2FAD-DB1D-ABF3



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                 João Pessoa, 12 de junho de 2023    *    n° 0299    *    Pág. 021/022

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F547-DBBC-7AA7-AB29

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B4F3-FA12-9088-F0D7

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CANCELAMENTO PARCIAL DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 17.396/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.090/2022
CHAVE CGM: 1J97-0RA9-OQK4-6180
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS
E MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, DESTINADOSAS UNIDADES BÁSICAS (SAÚDE DAMULHER).

A Secretaria Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados o
cancelamento parcial do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, referente a empresa
NORDESTE HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA – EPP sob o
CNPJ nº 04.922.653/0001-89, itens 04, 05, 06, 08 e 10, (Setecentos e oitenta e sete mil,
cento e setenta e dois reais) publicado no Diário Oficial do Município em 02/02/2023 -
Pág. 034.

João Pessoa, 05 de Junho de 2023.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.001/2023
MEMORANDO INTERNO Nº 151.157/2023
CHAVE CGM: R1JQ-6CM0-ME9D-ZPEO

Modalidade: Concorrência pública nº 11.001/2023
Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS
DE 30 RUAS NO BAIRRO DE MANGABEIRA, EM JOÃO PESSOA/PB

Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas
todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93 (ainda
adotada, com esteio no Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº
507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o regime de transição para a integral
aplicabilidade da Lei 14.133/21), não sendo verificado nenhum vício que pudesse macular
a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares
estabelecidos no referido processo, homologo e adjudico o procedimento desta
Concorrência pública, declarando vencedora da licitação à empresa CONSTRUTORA F
& COSTA EIRELI - ME CNPJ Nº 07.360.005/0001-74, com proposta no valor de RS
5.799.744,32 (Cinco milhões, setecentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e
quatro reais e trinta e dois centavos).

João Pessoa, 02 de junho de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infra Estrutura /PMJP.
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.004/2023
MEMORANDO INTERNO Nº 10.220/2023
CHAVE CGM: 1D9B-DX3O-D6U3-JIM6

Modalidade: Concorrência pública nº 11.004/2023
Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS
DE 15 RUAS NO BAIRRO DE GRAMAME, EM JOÃO PESSOA/PB

Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas
todas as suas fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93 (ainda
adotada, com esteio no Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº
507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o regime de transição para a integral
aplicabilidade da Lei 14.133/21), não sendo verificado nenhum vício que pudesse macular
a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares
estabelecidos no referido processo, homologo e adjudico o procedimento desta
Concorrência pública, declarando vencedora da licitação à empresa CONSTRUPAV
EMPREENDIMENTOS LTDA 30.251.160/0001-74, com proposta no valor de R$
6.804.185,95 (Seis milhões, oitocentos e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa
e cinco centavos).

João Pessoa, 02 de junho de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infra Estrutura /PMJP.
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR,

DENUNCIE.

3218-9208

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)


